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RELATÓRIO DE GESTÃO  
 
 
 
1. APRESENTAÇÃO 
 

Trata-se de relatório acerca da gestão do Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Maracaju, relativo ao exercício de 2022, abordando 
aspectos de natureza orçamentária, financeira e patrimonial, relativos aos atos 
de gestão praticados pelo ordenador de despesa. 

  
 

1.1. VISÃO GERAL DA ORGANIZAÇÃO 
 

O Serviço de Previdência dos Servidores Municipais de 
Maracaju/MS - PREVMMAR, criado pela Lei nº 1.025, de 13 de agosto de 1993, 
alterada pela Lei nº 1.258, de 19 de dezembro de 2000, reestruturada pela Lei 
nº 1.433, de 23 de setembro de 2005 e consolidada pela Lei 1.892, de 16 de 
outubro de 2017, fica transformado na Fundação de Previdência dos Servidores 
Públicos Municipais de Maracaju/MS – FUNPREVMAR, entidade 
descentralizada da Administração Pública Municipal,  com personalidade jurídica 
de direito público, autonomia patrimonial, administrativa, financeira e contábil, 
com sede e foro na Comarca de Maracaju/MS, que passa a reger-se na forma 
da Lei Complementar nº 169/2022, de 08 de fevereiro de 2022 e suas alterações. 

 
Tendo como finalidade especifica a concessão de benefícios 

previdenciários, conforme estabelecidos nas leis anteriores e mantidos na Lei 
Complementar nº 169/2022, artigo 2º, abaixo transcrito: 

 
“Art. 2º A Fundação de Previdência dos Servidores 
Públicos Municipais de Maracaju/MS – FUNPREVMAR 
tem por finalidade básica proporcionar aos segurados e 
seus dependentes, o amparo da previdência social 
assegurada constitucionalmente aos servidores 
públicos, sendo unidade gestora única do Município e 
responsável pela administração dos ativos e passivos 
previdenciários. 
§ 1º A FUNPREVMAR é a única unidade gestora 
previdenciária do Munícipio e tem por objetivo: 
I - gerir o regime de previdência social dos servidores 
públicos municipais efetivos de Maracaju/MS, 
compreendendo administração direta, suas autarquias, 
fundações e Legislativo Municipal, com base em normas 
gerais de contabilidade e previdência, de modo a 
garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial; 
II - gerir os recursos previdenciários; 
III - gerir os recursos pagos pelo Tesouro Municipal 
referente às aposentadorias e pensões concedidas 
antes da criação do Regime Próprio de Previdência, 
cujos benefícios passam a ser administrados em sua 



 

 

integralidade pela Fundação de Previdência dos 
Servidores Públicos Municipais de Maracaju/MS – 
FUNPREVMAR; 
IV - Os recursos para pagamento dos benefícios 
referidos no inciso anterior permanecem sob a 
responsabilidade do respectivo órgão de origem, o qual 
repassará os recursos antecipadamente a 
FUNPREVMAR até a data do fechamento da folha de 
pagamento dos aposentados e pensionistas; 
V - Os recursos referidos no inciso anterior serão 
contabilizados em dotações orçamentárias específicas, 
separadamente dos recursos das contribuições, 
encaminhados a contas bancárias separadas, e serão 
utilizados apenas no pagamento dos benefícios a que se 
destinam. 
§ 2º Fica vedada a utilização de recursos de 
contribuições e outras receitas da FUNPREVMAR, que 
não as referidas nos incisos III e IV, para o pagamento 
dos referidos benefícios sob a responsabilidade do 
Tesouro Municipal, sob pena de responsabilidade de 
quem o fizer ou permitir que o faça.  
§ 3º Os recursos oriundos de compensação financeira, 
conforme previsto no §9º do artigo 201 da Constituição 
Federal, relativo aos benefícios mencionados no inciso 
III do §1º deste artigo, serão utilizados somente para 
pagamento dos compromissos deles decorrentes. 

 
 
 

Os responsáveis pelo RPPS, durante o exercício de 2022, são os 
seguintes: 
 
Tabela 1: Responsáveis pelo RPPS. 

Nome Função Período da Gestão 

Bruna Ferreira Figueró da Silva Diretor-Presidente 
01.01.2022 a 
31.12.2025 

Evandro Marciel Alves Bezerra Contador 03.08.2018 / efetivo 
Sebastião Soares Arguelho Controlador Interno  

Roseli Bauer Diretor Financeiro 
01.01.2022 a 
31.12.2025 

Vanessa Graciela Xavier Cabral 
Diretora Administrativa e de 
Benefícios  

01.11.2019 a 
31.12.2025 

 
  A diretoria mencionada já atende a Lei Complementar nº 169/2022, em 
seu artigo 39. 
 
 
2. GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 

 
2.1. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 
A estrutura organizacional do PREVMMAR, agora FUNPREVMAR, nos 

termos da Lei nº 1.892/2017, mantida pela Lei Complementar nº 169/2022 e suas 



 

 

alterações, é constituída conforme artigo 39 da Lei vigente, que prescreve o 
seguinte: 

 
 

“DA DIRETORIA EXECUTIVA 
 
Art. 39. A FUNPREVMAR será gerida por uma Diretoria 
Executiva composta por um colegiado de 03 (três) 
membros, dentre servidores efetivos do Município, 
escolhidos através de processo de seleção descrito 
neste artigo e nomeados através de ato do Chefe do 
Executivo Municipal, com a seguinte composição:  
a) 01 (um) Diretor-Presidente; 
b) 01 (um) Diretor Financeiro; 
c) 01 (um) Diretor Administrativo e de Benefícios; 
§ 1º O mandato da Diretoria Executiva será de 4 (quatro) 
anos, não poderá coincidir com o mandato do Governo 
Municipal. 
§ 2º Os membros da Diretoria Executiva deverão, 
obrigatoriamente, ser servidores efetivos do Município 
de Maracaju/MS, estáveis e em exercício.   
§ 3º São requisitos para o preenchimento dos cargos da 
Diretoria Executiva os mencionados no art. 28 desta Lei 
e deverão ser comprovados no momento da inscrição no 
processo de seleção de 2 (duas) etapas eliminatórias: 
prova de conhecimento escrita e pleito eleitoral, 
realizados nessa ordem. 
§ 4º O processo de seleção para preenchimento do 
cargo de Diretor-Presidente será precedido da indicação 
de lista tríplice pelo Chefe do Executivo Municipal, sendo 
os demais cargos de Diretor de livre inscrição dentre os 
servidores efetivos estáveis, assegurados ampla 
participação e acesso às propostas de atuação dos 
candidatos pelos segurados, na forma desta Lei. 
§ 5º Os assuntos pertinentes ao processo de seleção 
serão de competência de uma Comissão Eleitoral, 
formada pela totalidade dos membros do Conselho 
Administrativo, 01 (um) representante do Executivo 
Municipal e 01 (um) representante de cada um dos 
sindicatos que representem os servidores. 
§ 6º Os candidatos eleitos serão nomeados e 
empossados pelo Chefe do Executivo Municipal e 
deverão participar de curso/treinamento em mercado 
financeiro e benefícios, no prazo máximo de 6 (seis) 
meses da posse, sob pena de perder o mandato. 
§ 7º O processo de seleção para composição da 
Diretoria Executiva deverá ser iniciado pelo menos 6 
(seis) meses antes do término do mandato. 
 

 



 

 

2.1.1. Da Diretoria  
 
A Diretoria Executiva, nos termos do Art. 39, da Lei Complementar n.º 

169/2022, é composta pelos seguintes responsáveis: 
 

Tabela 2: Diretoria Executiva do RPPS. 

Nome Função 
Forma de 
Ingresso1 

Formação2 Certificação3 
Tipo Validade 

Bruna Ferreira Figueró da 
Silva 

Diretor 
Presidente 

Prova/eleição Direito 
CP 

RPPS 
DIRIG II 

23/11/2026 

Roseli Bauer 
Diretor 

Financeiro 
Prova/eleição Direito CPA10 10/08/2023 

Vanessa Graciela Xavier 
Cabral 

Diretor de 
Benefícios 

Recondução Contabilidade 
CP 

RPPS 
DIRIG I 

27/03/2027 

 
Os membros da Diretoria foram nomeados através do Decreto/Portaria nº 

1044/2021. 
Diretora Presidente e Diretora Financeiro foram submetidas a prova, da 

qual foram aprovadas e por não haver concorrência, não houve eleição, 
conforme Art. 39 da Lei Complementar n.º 169/2022 e art.33 da Resolução n.º 
003/2021. 

Diretoria de Benefício foi reconduzida conforme art. 33, parágrafo único 
da Resolução 003/2021. 
 
 
2.1.2. Órgãos Colegiados 
 

No exercício de 2022 o Conselho Administrativo nos termos do Art. 29 da 
Lei Complementar nº 169/2022, estava composto conforme segue: 
 
Tabela 3: Conselho Administrativo do RPPS. 

Conselho Administrativo 

Nomeação dos membros através do Ato: Portaria n.º 380/2022 

Nome Função1 Representatividade2 Formação3 Período4 
Certificação5 

Tipo Validade 
Alander 
Matheus Taube 
de Lima (titular) 

Membro Executivo 
Tecnologia 
em Gestão 

Pública 

02/05/2022 
a 

02/05/2026 
CPA10 17/12/2024 

Luana Ortega 
Nunes 
(Suplente) 

Membro Executivo Administração 
02/05/2022 

a 
02/05/2026 

  

 Moises dos 
Santos (Titular) 

Membro Legislativo 
Ciências 

Contábeis 

02/05/2022 
a 

02/05/2026 
  

Arion Lemos 
Prestes 
(Suplente) 

Membro Legislativo Direito 
02/05/2022 

a 
02/05/2026 

  

Marilene 
Tesser (Titular) 

Vice 
presidente 

SIMTREMA 
Licenciado 

em 
Pedagogia 

02/05/2022 
a 

02/05/2026 
  

Zélio Boeira de 
Araujo 
(Suplente) 

Membro SINTREMA 
Licenciado 

em Geografia 

02/05/2022 
a 

02/05/2026 
  

Odirleia Lima 
Arnal (Titular) 

Secretaria 
Aposentados e 
pensionistas – 

SISPMMA 

Licenciada 
em Letras 

02/05/2022 
a 

02/05/2026 
CGRPPS 29/03/2026 

Rozi Marta de 
Assis Matos 
(Suplente) 

Membro 
Aposentados e 
pensionistas – 

SISPMMA 

Licenciada 
em 

pedagogia  

02/05/2022 
a 

02/05/2026 
  

Eduardo Luiz Presidente SISPMMA Direito 02/05/2022 CGRPPS 29/03/2026 



 

 

Castrioto de 
Jesus (Titular) 

a 
02/05/2026 

       
Cleber dos 
Santos Pereira 
(Suplente) 

Membro SISPMMA 
Licenciado 

em Educação 
Física 

02/05/2022 
a 

02/05/2026 
  

       
 

Informo que no decorrer do processo houve mudança de 
representatividade pelo Poder Executivo, sendo o servidor Titular Alander 
Matheus Taube de Lima substituído por Alessandra Andrea Xavier. 
 

Nomeação dos membros através do Ato: Portaria n.º 534/2022 

Nome Função1 Representatividade2 Formação3 Período4 
Certificação5 

Tipo Validade 

Alessandra 
Andrea Xavier 
(Titular) 

Membro Executivo Administração 

13/06/2022 
a 

02/05/2026 

CP 
RPPS 

COFIS I 
 

24/04/2027 

 

 
O Conselho Fiscal, nos termos do Art. 44, da Lei Complementar nº 

169/2022, estava composto conforme segue: 
 

Tabela 4: Conselho Fiscal do RPPS. 
Conselho Fiscal 

Nomeação dos membros através do Ato: Portaria 380/2022 

Nome Função Representatividade Formação Período 
Certificação 

Tipo Validade 
Dolaine Moraes 
Spilka Wendt 
(Titular) 

Secretária Executivo 
Ciências 

Contábeis 

02/05/2022 
a 

02/05/2026 
CGRPPS 30/03/2026 

Fernando 
Onofre 
Hernandes 
(Suplente) 

Membro Executivo 
Bacharel em 

Farmácia 

02/05/2022 
a 

02/05/2026 
  

Maria José 
Balduino 
(Titular) 

Membro Legislativo  
02/05/2022 

a 
02/05/2026 

  

Maria Berenilda 
Salles Ferreira 
(Suplente) 

Membro Legislativo Pedagogia 
02/05/2022 

a 
02/05/2026 

CP RPPS 
COFIS I 

15/03/2027 

Ednei Amaral 
dos Santos 
(Titular) 

Vice 
Presidente 

SIMTREMA 
Licenciado 

em 
Pedagogia 

02/05/2022 
a 

02/05/2026 
  

Elias Antonio 
Alves Sobrinho 
(Suplente) 

Membro SIMTREMA 
Licenciado 
em Letras 

02/05/2022 
a 

02/05/2026 
  

Jeison Luiz 
Seibel (Titular) 

Membro SISPMMA 
Licenciado 

em Filosofia 

02/05/2022 
a 

02/05/2026 
  

Mara Rubia 
Pereira 
Rodrigues 
(Suplente) 
 

Membro SISPMMA 
Licenciado 

em 
Pedagogia 

02/05/2022 
a 

02/05/2026 CGRPPS 29/03/2026 

Marinez Sartori 
Xavier (Titular) 

Presidente 
Aposentados e 
pensionistas – 

SISPMMA 
Administração 

02/05/2022 
a 

02/05/2026 
  

Jussara 
Mendes 
Ferreira 
(Suplente) 

Membro 
Aposentados e 
pensionistas – 

SISPMMA 

Licenciatura 
de Educação 

Física 

02/05/2022 
a 

02/05/2026 
  

 
O Conselho Fiscal também teve mudanças no decorrer do ano: Na 

representação do Legislativo a servidora Maria Berenilda Salles Ferreira que era 
suplente, passou a ser titular do conselho e a servidora Maria José Balduino foi 



 

 

substituída por Elizeth Paré Freitas que passou a ser suplente. 
Na representação do Aposentados e pensionistas – SISPMMA, a titular 

Marinez Sartori Xavier titular do conselho, foi substituída por Rosilda de Freitas 
Barbosa e Jussara Mendes Ferreira suplente do conselho foi substituída por 
Ezidia Perdomo Zancanella. 

Na representação do SIMTREMA o servidor Ednei Amaral dos Santos 
titular do conselho, foi substituído por Ludemar Solis Nazareth. 

 
Conselho Fiscal 

Nomeação dos membros através do Ato: Portaria 534/2022 e Portaria 216/2023. 

Nome Função Representatividade Formação Período 
Certificação 

Tipo Validade 
Maria Berenilda 
Salles Ferreira 
(Titular) 

Secretária Legislativo Pedagogia 
02/05/2022 

a 
02/05/2026 

CP RPPS 
COFIS I 

 
15/03/2027 

Rosilda de 
Freitas Barbosa 
(Titular) 

Membro 
Aposentados e 
pensionistas – 

SISPMMA 
Administração 

06/03/2023 
a 

02/05/2026 

CP RPPS 
COFIS I 

 
19/04/2027 

Ezidia Perdomo 
Zancanella 
(Suplente) 

Membro 
Aposentados e 
pensionistas – 

SISPMMA 

Licenciada 
em 

Pedagogia 

06/03/2023 
a 

02/05/2026 
  

Ludemar Solis 
Nazaretth 
(Titular) 

Membro SIMTREMA 
Licenciada 

em 
Pedagogia 

06/03/2023 
a 

02/05/2026 
  

 
  Com as mudanças dentro do Conselho Fiscal, fora feito nova eleição para 
a diretoria, sendo Jeison Luiz Seibel – Presidente, Dolaine Moraes Spilka Wendt 
– Vice-Presidente e Maria Berenilda Salles Ferreira – Secretaria. 
 
  Os Conselhos da FUNPREVMAR serão compostos por 05 (cinco) 
membros titulares e 05 (cinco) membros suplentes, dentre servidores públicos 
municipais, nomeados por ato do Prefeito Municipal, sendo indicados pelas 
classes que representam: 
I -01 (um)servidor efetivo e estável representante do Executivo 
Municipal; 
II -01 (um)servidor efetivo e estável representante do Legislativo 
Municipal; 
III - 02 (dois) servidores ativos e estáveis indicados pelas 
entidades sindicais que legalmente representem a categoria; 
IV - 01 (um) representante dos inativos e pensionistas, vinculados 
ao Sistema previsto nesta Lei, escolhido pela categoria, sob coordenação das 
entidades sindicais ou outras específicas que representem a categoria. 
  Terão mandado de 4 anos e terão duas reuniões mensais. 
 
2.1.3. Estrutura do quadro de pessoal 

 
O PREVMMAR, agora FUNPREVMAR, conta com quadro próprio de 

servidores, concurso realizado em 2018, compreendendo os seguintes cargos: 
 
 01 contador; 
 01 advogado; 
 01 analista previdenciário; 
 01 assistente administrativo; 
 
Mais 03 servidores cedidos: 



 

 

Um serviços gerais, na função administrativa, cedido com ônus; folha 
prefeitura; 

UM motorista, função motorista e serviços gerais, cedido com ônus; folha 
prefeitura; 

Um assistente administrativo, na função de Assessor de Finanças e 
Gestão de Recursos cedido com ônus, folha da prefeitura e complementação do 
cargo no FUNPREVMAR. 

 
E o quadro de Diretores: Presidente, Diretora Administrativo e de 

Benefícios e Diretor Financeiro. 
 
 

3. GESTÃO ATUARIAL 
 

3.1. DA AVALIAÇÃO ATUARIAL ANUAL 
 
A Avaliação Atuarial para o exercício de 2023, foi realizada considerando 

a data base 31/12/2022. 
 
A avaliação foi elaborada em 17.03.2023, sendo que o atuário 

responsável foi Luiz Claudio Kogut. 
 
Nos últimos três exercícios o FUNPREVMAR contratou as seguintes 

empresas para a realização do cálculo atuarial: 
 
Tabela 5: Responsáveis pela realização do cálculo atuarial nos últimos três exercícios. 

Ano Empresa Atuário Responsável Nº do Contrato 
Valor do 
Contrato 

2022 Actuarial - Assessoria 
Consultoria Atuarial Ltda 

Luiz Claudio Kogut 002/2022 
 

R$ 
17.400,00  

 
2021 Actuarial - Assessoria 

Consultoria Atuarial Ltda 

Luiz Claudio Kogut 001/2021   R$17.400,00  

2020 Actuarial - Assessoria 
Consultoria Atuarial Ltda 

Luiz Claudio Kogut 001/2020  R$16.800,00  

 
 

3.2. BASE DE DADOS UTILIZADA PARA AVALIAÇÃO ATUARIAL 
 
 

A base cadastral foi considera apta para a realização do cálculo atuarial, 
e neste contexto que a ACTUARIAL - Assessoria e Consultoria Atuarial 

desenvolveu esta avaliação atuarial para o FUNPREVMAR - Fundação de 
Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Maracaju/MS, com dados 
cadastrais da competência dezembro/2022 e demais dados financeiros 
posicionados em 31/12/2022. 
 

No relatório foi elaborado e observando a estrutura e os elementos 

mínimos previsto na Instrução Normativa SPREV n° 08 de 21 de dezembro de 
2018. Após receber os dados cadastrais, e efetuado um procedimento de 
verificação dos dados dos servidores ativos, aposentados, pensionistas e seus 
dependentes enviados para a Avaliação Atuarial em comparação com os 
padrões mínimos e máximos aceitáveis na data da avaliação e com outras fontes 



 

 

de informações como o DIPR - Demonstrativo de Informações Previdenciárias e 
de Repasses da competência em análise. Os principais tópicos analisados 
foram: Cadastro de Ativos Cadastro de Aposentados e Pensionistas: 

 
 

ANALISE DA BASE CADASTRAL  
 
Cadastro de Ativos 
 
• Quantidade de Servidores Ativos; 
• Data de Nascimento; 
• Sexo; 
• Cargo; 
• Data de Admissão no Ente; 
• Tempo de Contribuição Anterior a Admissão no Ente; 
• Valor das Remunerações; 
• Total da Folha Mensal Base de Contribuição de Ativos. 

 
Cadastro de Aposentados e Pensionistas 
 
• Quantidade de Inativos; 
• Data de Nascimento; 
• Sexo; 
• Tipo do Benefício; 
• Valor dos Proventos Mensais; 
• Total da Folha Mensal de Proventos 
 
DADOS FORNECIDOS E SUA DESCRIÇÃO  
 
Foram considerados como participantes do plano previdenciário, os 

servidores ativos e inativos, titulares de cargo efetivo de Maracaju/MS e seus 
dependentes legais, segurados FUNPREVMAR - Fundação de Previdência dos 
Servidores Públicos Municipais de Maracaju/MS, que serviram de base para esta 
avaliação, correspondem ao mês de dezembro de 2022. 

 
SERVIDORES AFASTADOS OU CEDIDOS 
 
Não foram informados segurados afastados ou cedidos na base de dados. 
 
A consultoria recomendou que é fundamental que o RPPS institua uma 

rotina permanente que manutenção e aperfeiçoamento das informações 
cadastrais dos servidores ativos, aposentados e pensionistas, não só para 
fornecer dados qualificados para avaliações atuariais, mas também para uma 
gestão previdenciária mais eficiente. 
Recomendamos realizar recenseamento periódico, inclusive para servidores 
ativos e buscar formas de confirmação destes dados em bancos de dados 
oficiais. 
 
 
 
3.3. PLANO DE CUSTEIO PROPOSTO 



 

 

 
O plano de custeio proposto na avaliação atuarial contempla as seguintes 

alíquotas: 
 
Tabela 6: Plano de custeio proposto na avaliação atuarial. 

Contribuições  Alíquotas 
Segurados (ativos, inativos, pensionistas)  14% 
Ente Público (patronal custo normal) 17% 
Ente Público (custeio administrativo) 3% 

 
 
3.4. PLANO DE AMORTIZAÇÃO 
 

O custo total a valor presente dos benefícios previdenciários de todos os 
atuais e futuros servidores do município, está projetado em aproximadamente 
R$ 492,094 milhões. Os atuais direitos do Fundo expressam um valor presente 
de R$ 392,001 milhões e, portanto, indicam um déficit atuarial base de R$ 
100,093 milhões. 

Considerando as receitas futuras esperadas do plano de equacionamento 
presente na Lei Municipal nº 169/2022, no valor de R$ 101,176 milhões, 
chegamos a um superávit final com valor atual de R$ 1,082 milhões, este valor 
representa 0,16% das futuras remunerações dos servidores ativos. 
  Diante desse superávit, o atuário sugeriu a manutenção das alíquotas 
adicionais do plano de equacionamento previstas na Lei Municipal nº 169/2022. 
 
 
4. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

 
 

4.1. ALÍQUOTAS DE CONTRIBUIÇÃO VIGENTES 
 
As alíquotas de contribuição vigentes no exercício de 2022 foram 

definidas nos Arts. 16,17,18 e 21, da Lei nº 169/2022, conforme detalhado 
abaixo: 

 
Tabela 7: Alíquotas de contribuição vigentes no exercício. 

Contribuições  Alíquotas Legislação Aplicável 
Segurados (ativos, inativos, pensionistas)  14% Lei Complementar nº 169/2022 artigo 

18 e 21 
Ente Público (patronal custo normal) 17% Lei Complementar nº 169/2022 artigo 

17 
Ente Público (custeio administrativo) 3% Lei Complementar nº 169/2022 artigo 

17, II 
Ente Público (cobertura do déficit atuarial) 5,60% Lei Complementar nº 169/2022 artigo 

17 § 1º 

 
 

4.2. RECEBIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
 

 
No exercício de 2022 foram recebidas pelo FUNPREVMAR contribuições 

previdenciárias referentes ao exercício anterior, conforme abaixo: 
 
 
 



 

 

Tabela 8: Contribuições referentes ao exercício anterior recebidas no exercício 2022 

CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO EXERCÍCIO ANTERIOR 

Competência 
Contribuições recebidas 

R$ 
Tipo de Contribuição 
(Servidor/Patronal) 

Data do 
Recebimento 

12/2021 R$ 464.845,90 Servidor 05/01/2022 

12/2021 R$ 796.835,02 Patronal 11/01/2022 

TOTAL R$ 1.261.680,92  - 

 
As contribuições dos servidores, referentes ao exercício 2022, foram 

recebidas como demonstrado abaixo: 
 
Tabela 9: Contribuições dos Servidores recebidas no exercício [ano]. 

CONTRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES PREFEITURA E CAMARA 

Competência 
Base de cálculo  

R$ 

Alíquota de 
contribuição 

% 

Contribuições 
devidas 

R$ 

Contribuições 
recebidas 

R$ 

Saldo a 
receber 

R$ 

01/[ano] 3.887.635,96 14% 544.268,99 544.268,99 00 

02/[ano] 3.897.181,02 14% 545.629,98 545.629,98 00 

03/[ano] 3.926.120,30 14% 549.657,04 549.657,04 00 

04/[ano] 3.927.180,05 14% 549.805,35 549.805,35 00 

05/[ano] 3.948.402,01 14% 552.776,37 552.776,37 00 

06/[ano] 3.939.029,07 14% 551.464,12 551.464,12 00 

07/[ano] 3.971.265,63 14% 554.426,26 554.426,26 00 

08/[ano] 3.953.444,12 14% 553.280,07 553.280,07 00 

09/[ano] 3.936.819,84 14% 550.436,92 550.436,92 00 

10/[ano] 3.955.678,11 14% 552.792,32 552.792,32 00 

11/[ano] 3.838.716,28 14% 536.372,10 536.372,10 00 

12/13 7.607.769,53 14% 1.073.365,41 1.073.365,41 00 

TOTAL 50.789.241,92 
 

 7.114.274,93 
 

7.114.274,93 
 

00 

 
 
 

CONTRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES UG - FUNPREVMAR 

Competência 
Base de cálculo  

R$ 

Alíquota de 
contribuição 

% 

Contribuições 
devidas 

R$ 

Contribuições 
recebidas 

R$ 

Saldo a 
receber 

R$ 

01/[ano] 29.332,98 14% 4.106,64 4.106,64 00 

02/[ano] 27.423,08 14% 3.839,25 3.839,25 00 

03/[ano] 27.423,08 14% 3.839,25 3.839,25 00 

04/[ano] 27.423,08 14% 3.839,25 3.839,25 00 

05/[ano] 27.423,08 14% 3.839,25 3.839,25 00 

06/[ano] 27.423,08 14% 3.839,25 3.839,25 00 

07/[ano] 27.423,08 14% 3.839,25 3.839,25 00 

08/[ano] 27.423,08 14% 3.839,25 3.839,25 00 

09/[ano] 27.423,08 14% 3.839,25 3.839,25 00 

10/[ano] 27.844,34 14% 3.838,22 3.838,22 00 

11/[ano] 27.844,34 14% 3.898,22 3.898,22 00 

12/13 55.688,68 14% 7.796,44 7.796,44 00 

TOTAL 360.094,98 
 

 50.353,52 
 

50.353,52 
 

00 

 



 

 

As contribuições patronais (incluindo custo normal, custeio 
administrativo e suplementar para déficit atuarial), referentes ao exercício [ano], 
foram recebidas como demonstrado abaixo: 

 
Tabela 10: Contribuições Patronais recebidas no exercício [ano]. 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS PREFEITURA E CAMARA 

Competência 
Base de cálculo  

R$ 

Alíquota de 
contribuição 

% 

Contribuições 
devidas 

R$ 

Contribuições 
recebidas 

R$ 

Saldo a 
receber 

R$ 

01/[ano] 3.887.635,96 25,60 % 995.228,92 995.228,92 00 

02/[ano] 3.897.181,02 25,60 % 997.707,37 997.707,37 00 

03/[ano] 3.926.120,30 25,60 % 1.005.081,06 1.005.081,06 00 

04/[ano] 3.927.180,05 25,60 % 1.005.352,37 1.005.352,37 00 

05/[ano] 3.948.402,01 25,60 % 1.010.785,21 1.010.785,21 00 

06/[ano] 3.939.029,07 25,60 % 1.008.385,53 1.008.385,53 00 

07/[ano] 3.971.265,63 25,60 % 1.016.638,19 1.016.638,19 00 

08/[ano] 3.953.444,12 25,60 % 1.012.075,94 1.012.075,94 00 

09/[ano] 3.936.819,84 25,60 % 1.007.825,81 1.007.825,81 00 

10/[ano] 3.955.678,11 25,60 % 1.012.653,52 1.012.653,52 00 

11/[ano] 3.838.716,28 25,60 % 982.711,33 982.711,33 00 

12/13 7.607.769,53 25,60 % 1.947.589,00 1.947.589,00 00 

TOTAL 50.789.241,92 
 

- 13.002.034,25 
 

13.002.034,25 
 

00 

 
 
 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS UG - FUNPREVMAR 

Competência 
Base de cálculo  

R$ 

Alíquota de 
contribuição 

% 

Contribuições 
devidas 

R$ 

Contribuições 
recebidas 

R$ 

Saldo a 
receber 

R$ 

01/[ano] 29.332,98 25,60 % 7.509,23 7.509,23 00 

02/[ano] 27.423,08 25,60 % 7.020,30 7.020,30 00 

03/[ano] 27.423,08 25,60 % 7.020,30 7.020,30 00 

04/[ano] 27.423,08 25,60 % 7.020,30 7.020,30 00 

05/[ano] 27.423,08 25,60 % 7.020,30 7.020,30 00 

06/[ano] 27.423,08 25,60 % 7.020,30 7.020,30 00 

07/[ano] 27.423,08 25,60 % 7.020,30 7.020,30 00 

08/[ano] 27.423,08 25,60 % 7.020,30 7.020,30 00 

09/[ano] 27.423,08 25,60 % 7.020,30 7.020,30 00 

10/[ano] 27.844,34 25,60 % 7.128,14 7.128,14 00 

11/[ano] 27.844,34 25,60 % 7.128,14 7.128,14 00 

12/13 56.390,70 25,60 % 14.436,02 14.436,02 00 

TOTAL 360.094,98 
 

 92.363,93 
 

92.363,93 
 

00 

 
 

O déficit atuarial é recolhido em forma de alíquota suplementar, artigo 17 
§ 1 da Lei 1.892/2017, recolhidas juntamente com a alíquota normal, sendo: 17% 
taxa normal, 3% taxa administrativa e no exercício de 2021 5.60% de alíquota 
suplementar, somando-se a alíquota de 25,60%. 
 

Não se aplica no tocante a cobertura do déficit atuarial por meio de 



 

 

aportes mensais, os valores foram recebidos conforme abaixo: 
 

Tabela 11: Aportes para cobertura do Déficit Atuarial recebidos no exercício [ano]. 

APORTES PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 

Competência 
Valor do Aporte devido 

R$ 
Valor do Aporte recebido 

R$ 
Saldo a receber 

R$ 
01/[ano]    

02/[ano]    

03/[ano]    
04/[ano]    
05/[ano]    
06/[ano]    
07/[ano]    
08/[ano]    
09/[ano]    
10/[ano]    
11/[ano]    
12/[ano]    
13/[ano]    

TOTAL    

 
 
Informamos que realizamos as informações contábeis por competência, 
utilizando o PCASP – PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO, 

enviados mensalmente a esta corte, via SICON.        
 
 
 
 
4.3. PARCELAMENTOS 

 
Parcelamentos: 
 
Em 31/12/2022 a FUNPREVMAR possuía quatro acordos vigentes com a 
Prefeitura Municipal de Maracaju/MS, todos cadastrados no ministério da 
previdência e registrados no CADPREV. A prefeitura recolha os parcelamentos 
rigorosamente em dia até o dia 20 de cada mês conforme consulta nos 
demonstrativos do CADPREV. 
 
 

 
 

DATA  nº ACORDO 
MONTANTE 

PARCELADO QTDE  VALOR PARCELA  
 
PAGA 

 A 
VENCER 

SALDO 
REMANESCENTE 

16/02/2018 00281/2018  R$ 15.708.186,54  200  R$ 162.542,14  58 142  R$ 23.080.983,88  

03/08/2020 00400/2020  R$ 4.252.363,44  60  R$ 110.464,45  29 31  R$ 3.424.397,95  

20/11/2020 00548/2020  R$ 4.302.165,36  60  R$ 106.388,98  25 35  R$ 3.723.614,30  

31/01/2021 00279/2021  R$ 2.399.667,58  60  R$   51.599,51  23 37  R$ 1.909.181,87  

  TOTAL  R$ 26.662.382,92           R$ 32.138.178,00  

 
 
Durante o ano de 2022 os valores recebidos a título de parcelamentos foram de 
R$ 6.060.638,06 



 

 

 
4.4 PRECATÓRIOS 
 
Precatórios: a FUNPREVMAR possui precatórios a receber junto a Prefeitura 
Municipal de Maracaju/MS atualizados em 31/12/2022 na ordem de R$ 
32.953.950,99. 
Referem-se a dois processos ao qual será mais detalhado mais no final deste 
relatório, ressalta-se ainda que na última auditoria nestes precatórios em 
05/2019 pela prefeitura, apurou-se uma dívida de R$ 3.873.012,27 e em seguida 
o Instituto pagou uma perícia em 02/202 ao qual chegou no valor de R$ 
4.189.981,93; porém ambos ainda não chegaram a um acordo. 
Dito isto, embora este valor não estivesse aparecendo no campo correto nos 
balanços, sempre foram enviados ao TCE/MS em documentos 
complementares/anexos no balanço geral. 

Existem duas cedências de Precatórios por parte do Município de 
Maracaju a FUNPREVMAR sendo: 
Processo nº 20010048399 - firmado em 25.11.1999 a primeira cedência; 
Processo n.º 20000026565 – firmado em 17.07.2002 a primeira cedência. 

A Cedência deu-se em pagamento a contribuições previdenciárias de 
vários períodos todas lançadas nos respectivos termos de cedência. 

Foram recebidos vários valores, porém ainda existe saldo em aberto.  
Em algum momento houve um lapso nas correções e lançamentos dos 

valores a receber, na finalização do saldo dos precatórios o Município de 
Maracaju providenciou uma auditoria contábil nos valores pactuados 
amortizando os recebidos, e apurou um saldo em aberto de R$ 3.873.012,27; 
em 05/2019; em seguida o Instituto pagou uma perícia em 02/202 ao qual chegou 
no valor de R$ 4.189.981,93; porém ambos ainda não chegaram a um acordo. 

Ainda não resolvido junto ao Munícipio a questão dos Precatórios, haja 
vista que deverá tramitar projeto de lei com autorização de baixa em ambos os 
balanços da prefeitura e FUNPREVMAR. Dito isto, embora este valor não 
estivesse aparecendo no campo correto nos balanços, sempre foram enviados 
ao TCE/MS em documentos complementares/anexos no balanço geral. 
 
 
 
5. GESTÃO DE BENEFÍCIOS 

 
No tocante aos segurados do RPPS do FUNPREVMAR, a tabela abaixo 

evidencia a evolução do número de segurados ativos, inativos e pensionistas, 
nos últimos três exercícios: 
 
Tabela 13: Evolução do número de segurados nos últimos três exercícios. 

Ano Ativos Inativos Pensionistas 

2022 2152 296 91 

2021 2082 283 83 

2020 2044 268 71 

 
Conforme disposto na legislação vigente Lei Complementar n.º 169/2022, 

o plano de benefícios do FUNPREVMAR contempla a concessão dos seguintes 
benefícios:  

Art. 50. Os benefícios previdenciários a serem prestados aos 



 

 

segurados e dependentes, abrangerão: 

I - quanto aos segurados: 
a) aposentadoria por incapacidade permanente; 
b) aposentadoria compulsória; 
c) aposentadoria por idade e tempo de contribuição; 
d) aposentadorias especiais por idade e tempo de contribuição 

dos professores, para a pessoa com deficiência e para os servidores expostos 
à agentes nocivos, cujos requisitos serão definidos em Lei Complementar 
Municipal. 

II - quanto aos dependentes, a pensão por morte, comum ou 
acidentária, e por ausência ou desaparecimento, declarados judicialmente. 

III - quanto aos beneficiários, a gratificação natalina (13° Salário). 

§ 1o Os benefícios previstos neste artigo serão concedidos na 
forma regulamentada por esta Lei e, calculados e reajustados na forma 
previstas no art. 55 desta Lei, assegurado o direito ao melhor benefício, o 
direito adquirido às aposentadorias ou pensões ou às regras de transição. 

§ 2o Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de 
sua concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo 
servidor, no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de 
referência para a concessão da pensão. 

§ 3o É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados 
para a concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo Regime de 

Previdência de que trata esta Lei, ressalvado o previsto no §2° do artigo 
67, art. 68 e art. 69 desta Lei, nos termos regulamentado em lei 
complementar municipal. 
§ 4o Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos 
acumuláveis na forma da Constituição Federal, é vedada a percepção de 
mais de uma aposentadoria à conta do Regime de Previdência previsto 
nesta Lei. 
§ 5o O servidor de que trata este artigo que tenha completado as 
exigências para aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição previstas nas alíneas “c” e “d” do inciso I do caput deste artigo, 
e que opte por permanecer em atividade, fará jus a um abono de 
permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até 
completar as exigências para aposentadoria compulsória. 

§ 6o Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e 
pensões concedidas pelo Regime de Previdência de que trata este artigo 
que superem o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime 
Geral de Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição 
Federal, com percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares 
de cargos efetivos. 
 

O quantitativo de benefícios concedidos pelo RPPS nos últimos três 
exercícios está detalhado na tabela abaixo: 

 
 



 

 

Tabela 14: Número de benefícios concedidos nos últimos três exercícios. 

Tipo de Benefício1 2022 2021 2020 

APOSENTADOS 13 15 34 

PENSIONISTAS 08 12 03 

    

Nota: 
(1) indicar na coluna quais os tipos de benefícios concedidos pelo RPPS. 

 
A tabela abaixo evidencia os valores totais despendidos com o pagamento 

dos benefícios concedidos pelo RPPS no exercício de 2022]: 
 
Tabela 15: Benefícios previdenciários pagos no exercício 2022. 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS PAGOS 

Competência 
Nº de 

aposentados 

Valor pago ref. a 
aposentadorias 

R$ 

Nº de 
pensionistas 

Valor pago ref. a pensões 
R$ 

01/2022 290 R$ 1.096.782,18 85 R$ 151.864,40 

02/2022 292 R$ 1.114.660,12 85 R$ 151.867,40 

03/2022 292 R$ 1.114.660,12   85 R$ 152.672,66 
04/2022 293 R$ 1.116.215,88 85 R$ 151.310,99 
05/2022 295 R$ 1.688.301,36 86 R$ 229.253,12 
06/2022 295 R$ 1.126.713,54 86 R$ 151.914,83 
07/2022 294 R$ 1.126.856,02 86 R$ 152.319,53 
08/2022 294 R$ 1.127.656,78 86 R$ 171.319,75 
09/2022 295 R$ 1.134.305,92 87 R$ 155.536,22 
10/2022 297 R$ 1.137.248,47 86 R$ 154.930,22 
11/2022 296 R$ 1.137.341,54 86 R$ 154.930,22 
12/2022 297 12/13º       R$ 1.710.593,59 90 12/13º        R$ 242.159,54 
13/2022 296  86  

TOTAL - R$ 14.631.335,52  R$ 2.020.081,88 

 
Não se aplica - No tocante aos outros benefícios previdenciários pagos 

pelo RPPS, cuja responsabilidade é do Tesouro Municipal 
 
 
6. COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

 
            Convênio de compensação previdenciária assinado, fluxo financeiro 
mensal com recebimento a partir de 06/2022 até o mês 03/2023 no valor de 
R$218.135,80 (duzentos e dezoito mil, cento e trinta e cinco reais e oitenta 
centavos). 
            Tendo ainda requerimentos em análise na fila de compensação sendo 
187 no total. 
 
 
7. CUSTEIO ADMINISTRATIVO 

 
Consoante o disposto no Art. 14 § 2º da Lei nº 169/2022 o limite para as 

despesas administrativas do RPPS foi fixado em 3% do total. Os valores 
utilizados para cálculo da taxa de administração foram a folha bruta do 
exercício anterior (2021) totalizando R$ 75.044,911,16 multiplicado pela alíquota 
de 2% que representa um valor de R$ 1.500,898,22. 

A lei nº 2.042/2021 de 01/12/2021, alterou a lei 1.892/2017 a qual majorou 
a taxa de administração de 2% para 3% para o exercício de 2022. Com isso veio    



 

 

          
a Lei Complementar nº169/2022 de 08 de fevereiro de 2022, lei de 
reestruturação da FUNPREVMAR foi publicada no D.O.M. ANO X N° 2391 em 
09/02/2022 em seu artigo 17º, passou de 2% para 3% sobre a base de cálculo 
de contribuição patronal, logo o RPPS arrecadou em janeiro/2022 a folha 
referente a dezembro, logo o motivo de não ter arrecadado um valor maior do 
que poderia gastar. 

 
 
Abaixo constam os montantes da base de cálculo para o limite das 

despesas administrativas e o respectivo limite: 
 
Tabela 16: Limite das despesas administrativas no exercício 2022. 

Descrição Valor 
Base de cálculo para o limite das despesas administrativas  R$ 75.044,911,16 
Limite para taxa de administração (2 %) R$ 1.500,898,22 

 
 
 
 
 

 
 

A execução das despesas administrativas deu-se da seguinte forma no 
exercício de 2022 

 
 
 

Tabela 17: Detalhamento das despesas administrativas realizadas no exercício 2022 



 

 

 
 
  
 
Relação das licitações homologadas e dos contratos firmados no exercício: 
 
 

 
 
Em relação a fonte de recursos utilizada para o registro das receitas e despesas 

Licitaões Contrato nº Fornecedores Objetos Prazo duração Valor Total

Convite 001/2021 001/2022 Four Info

Cessão  de licença de uso, implantação, 
personalização, manutenção, atualização, e 
suporte técnico para o sistema integrado de 

gestão previdenciária, para o conjunto de 
aplicativos (software) especifico para RPPS.

12 meses 30.000,00R$   

INEXIGIBILIDADE nº 01/2021 8483/2022 DATAPREV

Prestação de serviços estratégicos de 
tecnologia da informação, pela DATAPREV  à 

CONTRATANTE, conforme especifições 
técnicas descritas no Anexo I para atender 

Compensação Previdenciária

60 meses 30.000,00R$   

DISPENSA nº 12/2021 002/2022 Actuarial
Prestção de serviço de consultoria e 

realização de cálculo atuarial., 12 meses 17.400,00R$   

DISPENSA nº 01/2022 003/2022 Fabio Carlos Dutra Fornceimento de materiais de expediente 12 meses 9.222,50R$     

DISPENSA nº 03/2022 004/2022 Fabio Carlos Dutra
Fornecimento de materiais de copa e 
cozinha 12 meses 5.262,40R$     

DISPENSA nº002/2022 005/2022 Posto 11
Fornecimento de combustivel e oleo 

lubrificante 12 meses 10.157,00R$   

DISPENSA nº05/2022 006/2022 Credito e mercado

Serviço de Consultoria financeira de 
investimento de recursos voltados para 

RPPS 12 meses 11.896,56R$   

DISPENSA nº 04/2022 007/2022 Rafael Loureiro
Recargas de tonner para impressoras do 
PREVMMAR 12 meses 1.600,00R$     

INEXIGIBILIDADE nº 01/2022 008/2022 Omar Daniel dos S. Jr

Realização de pericia médica com emisão 
de parecer para processos de compensação 
previdenciaria de aposentadorias por 
invalidez 04 meses 2.500,00R$     

DISPENSA nº006/2022 Apolice 0531202879841 Lima & Moreira Seguro automotivo Logan 12 meses 993,25R$         

INEXIGIBILIDADE nº02/2022 009/2022 Staf Sistemas

Contratação de licenciamento para sistemas 
de gestão pública incluindo serviços 
acessorios, visando efetividade ao Sistema 
Único e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administação Financeira e 
controle SIAFIC 12 meses 49.896,72R$   

RELAÇÃO DE CONTRATOS ANO BASE 2022



 

 

destinadas ao custeio administrativo foi utilizado a fonte 43- Recursos vinculados 
ao RPPS – Taxa de Administração. 
 
A conta utilizada para pagamento de despesas administrativas é da Caixa 
Econômica Federal, Agência 1312, conta 117-0. 
 
 O RPPS possui uma conta corrente e conta aplicação para reserva 
administrativa, ao final do exercício, em 31/12/2022 o RPPS transferiu o valor 
arrecadado a maior para conta de reserva administrativa, no valor de R$ 
88.813,47; valor este um pouco maior do que o resgatado por ter arrecadado a 
maior e pelos rendimentos do mês. 
 

 
 
 
8. GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Para o exercício de 2022 foram previstas no Orçamento Programa do 
Município de Maracaju/MS através da LOA nº 2.054/2 de 15 de dezembro de 
2021, para a operacionalização das despesas do RPPS. 
 

O Balanço Orçamentário tem o propósito de apresentar a movimentação 
orçamentária do Instituto de Previdência do Município de Maracaju/MS - 
FUNPREVMAR, ocorrida ao longo do exercício financeiro de 2022, conforme 
versa o art. 102 da Lei 4.320/1964, logo o balanço orçamentário demonstrará as 
receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. Sendo assim, o 
orçamento apresentado no balanço Orçamentário foi devidamente aprovado 
pelo poder Legislativo Municipal em 15 de dezembro de 2021, pela lei municipal 
nº 2.054/21, portanto, a sua execução ocorreu levando em consideração as 
diretrizes emanadas da Lei 4320/64 e Manual de Contabilidade Aplicado ao 
Setor Público - MCASP 9ª edição. 

 
 As receitas foram lançadas pelo efetivo ingresso, assim como as 

despesas foram devidamente processadas, conforme estabelece o art. 35 da Lei 
4320/64. A FUNPREVMAR não mantém restos a pagar não processados, ao 
término do presente exercício financeiro, os empenhos elaborados por 
estimativa em atenção ao §2º do Art. 60 da Lei 4.320/64, foram devidamente 
anulados atendendo normas legais.  

 
        A seguir, apresentaremos o detalhamento de todos os valores 

apresentados no balanço orçamentário anual, como segue: 
 

Receitas 
orçamentárias 

Previsão 
inicial I 
  

Previsão 
atualizada II 

Receitas 
realizadas III 
 

Saldo = III-II 
 

Receitas 6.788.000,00 6.788.000,00 9.206.402,49 2.418.402,49 



 

 

correntes 
      
Contribuições        
serv. Ativo 

 
6.500.000,00 

 
6.500.000,00 

 
7.193.073,42 

 
693.073,42 

    
1Contribuições      
Serv. Inativo   

 
150.000,00 

 
150.000,00 

 
274.229,86 

 
124.229,86 

    
2Contribuições 
serv. 
pensionistas   

 
120.000,00 

 
120.000,00 

 
17.651,52 

 
-102.348,48 

     3Outras 
receitas 
correntes 

 
18.000,00 

 
18.000,00 

 
234.203,95 

 
216.203,95 

    
4Contribuição 
pat. servidor 
ativo 

 
0,00 

 
0,00 

 
1.487.243,74 

 
1.487.243,74 

Subtotal 6.788.000,00 6.788.000,00 9.206.402,49 2.418,402,49 
 
Nota 1: Aposentados/inativos contribuem com o valor que exceder o teto do 
RGPS conforme LC 169/2022. 
Nota 2: Pensionistas contribuem com o valor que exceder o teto do RGPS 
conforme LC 169/2022. 
Nota 3: Dentro deste valor está o recebimento de compensação previdenciária 
no valor de R$ 211.124,39. 
Nota 4: Nesta rubrica de nº 1.2.1.5.02.1.1.00.00.00 (contribuição patronal 
servidor ativo) foi arrecadado este valor para segregar a parte referente a taxa 
de administração (3% sobre a base de cálculo) para o corrente ano, tendo em 
vista que na LOA 2022 a rubrica já estava como analítica, não sendo possível 
criar um código abaixo. Neste caso, procuramos dar mais transparência a receita 
para custeio administrativo da FUNPREVMAR para o exercício de 2022. 
 
Receitas 
correntes 
intraorçametária
s 

Previsão 
inicial I 
  

Previsão 
atualizada II 

Receitas 
realizadas III 
 

Saldo = III-II 
 

Receitas  17.555.000,0
0 

17.555.000,0
0 

17.604.763,7
2 

49.763,72 

     
Contribuições 
para o RPPS 

 
14.930.000,0
0 

 
14.930.000,0
0 

 
14.786.128,4
0 

 
-143.871,60 

     Patronal 
servidor ativo 

 
8.600.000,00 

 
8.600.000,00 

 
8.725.490,34 

 
125.490,34 

    5Patronal  
aposentados e 
pensionistas   

 
930.000,00 

 
930.000,00 

 
0,00 

 
-930.000,00 

     Patronal 
parcelamentos 

 
5.400.000,00 

 
5.400.000,00 

 
6.060.638,06 

 
660.638,06 

Outras receitas     



 

 

correntes 2.625.000,00 2.625.000,00 2.818.635,32 193.635,32 
     Multas e 
juros 

25.000,00 25.000,00 0,00 -25.000,00 

    6Aporte 
amort. Déficit 
atuarial 

 
2.600.00,00 

 
2.600.000,00 

 
2.818.635,32 

 
218.635,32 

Subtotal 24.343.000,0
0 

24.343.000,0
0 

26.811.166,2
1 

2.468.166,2
1 

 
Nota 5: Não há contribuição patronal por parte dos aposentados e pensionistas 
do RPPS, sendo feita apenas uma previsão no orçamento, não impedindo que 
venha a ter no futuro. 
Nota 6: Durante o ano de 2022, a alíquota suplementar para cobertura do déficit 
atuarial foi de 5,40% conforme definido na LC 169/2022. 
 No exercício de 2022, o valor arrecadado foi de R$ 26.811.166,21 perante 
o orçado de R$ 24.343.000,00. 
 

Diante dos números e valores expostos acima, bem como nas 
demonstrações contábeis, houve um superávit orçamentário nas receitas na 
ordem de R$ 2.468,166,21 durante o exercício de 2022. 

 
Durante o exercício de 2022, houve suplementações no orçamento 

através dos decretos nºs: 50/2022 de 01/04/2022; 61/2022 de 25/04/2022; 
91/2022 de 01/06/2022; 195/2022 de 01/11/2022 e 223/2022 de 01/12/2022, 
transferindo valores entre rubricas apenas, não alterando desta forma o valor do 
orçamento. 

 
Durante o exercício de 2022, não houve receitas com operações de 

crédito e ou refinanciamento, bem como outras operações. 
No que diz respeito as despesas orçamentárias do RPPS em 2022, 

apresentamos os quadros abaixo: 
 

Despesas 
orçamentárias 

Dotação 
Inicial 

Dotação 
Atualizada 

Desp. 
empenhada 

Desp. 
Liquidada 

Desp. 
Paga 

Saldo 
dotação 

Despesas 
correntes 

 
24.083.000,00 

 
24.133.000,00 

 
18.144.358,18 

 
18.144.358,18 

 
18.144.358,18 

 
5.98.641,82 

     Pessoal e 
encargos sociais 

 
15.818.000,00 

 
17.967.414,40 

 
17.654.028,24 

 
17.6554.028,24 

 
17.654.028,24 

 
313.389,16 

     Outras desp. 
correntes 

 
8.265.000,00 

 
6.165.582,60 

 
490.32,94 

 
490.329,94 

 
490.329,94 

 
5.675.252,66 

Despesas capital 260.000,00 210.000,00 4.668,00 4.668,00 4.668,00 205.332,00 

     Investimentos 260.000,00 210.000,00 4.668,00 4.668,00 4.668,00 205.332,00 

Reserva contigên. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Reserva RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Subtotal 24.343.000,00 24.343.000,00 18.149.026,18 18.149.026,18 18.149.026,18 6.193.973,82 

 
Durante o exercício, não houve pagamentos/amortizações de dívidas ou 

operações de crédito, tendo em vista não as ter contraído. 
 
Neste sentido, as despesas foram a menor em relação ao orçado na 

ordem de R$ 6.193,973,82, ao qual somando-se ao valor das receitas 
superavitárias ao orçamento de 2.468.166,21 tem se um superávit no orçamento 



 

 

de R$ 8.662.140,03. 
 
A demais, o instituto de previdência de Maracaju/MS – FUNPREVMAR, 

não possui como mencionado acima, dívidas e financiamentos ou qualquer outra 
operação de crédito, bem como não possui restos a pagar sejam eles 
processados ou não bem como cancelamentos de restos a pagar. 
 
9. GESTÃO DOS INVESTIMENTOS 
 

Nos termos do da Lei nº169/2022, Art.42 XV, a Diretora Financeira Roseli 
Bauer juntamente com a Diretora Presidente Bruna Ferreira Figueró da Silva   
são as responsáveis pela administração dos recursos financeiros do RPPS. As 
responsáveis foram nomeadas para a função através da Portaria/Decreto nº 
1044/2021.  
 

O Comitê de Investimentos, instituído nos termos do Anexo V, da Lei nº 
1.892/2017 e Portaria de Nomeação nº 1.248/2018 de 04.12.2018, e Portaria nº 
840/2019, de 04.07.2019, estava composto conforme abaixo, no exercício de 
2022: 
 
Tabela 18: Comitê de Investimentos do RPPS. 

Comitê de Investimentos 

Nomeação dos membros através do Ato: Portaria Municipal nº 840/2019. 

Nome Função1 Representatividade2 Formação3 Período4 
Certificação5 

Tipo Validade 

Roseli Bauer 
(titular) 

Membro 
Responsável pelos 

recursos 
Direito 

04/01/2018  
a 

04/01/2022 
CPA 10 10.08.2023 

Jorge Lopes 
Zaatreh 
(titular) 

Membro Indicação conselho Administração 
04/01/2018  

a 
04/01/2022 

CPA 20 02.07.2026 

Evandro 
Marciel Alves 
Bezerra 
(titular) 

Membro Indicação conselho Contador 

04/01/2018  
a 

04/01/2022 
CPA 20 16.06.2024 

Mariana 
Morales M. 
Quadros 
(titular) 

Membro Indicação Conselho Administração 

04/01/2018  
a 

04/01/2022 
- - 

Pedro 
Henrique P. 
Barros(titular) 

Membro 
Representante 

Conselho 
Administrativo 

Administração 
04/01/2018  

a 
04/01/2022 

- - 

       

 
- Relação das datas das reuniões realizadas pelo Comitê de Investimentos e 
suas principais deliberações, em especial sobre as Autorizações de Aplicação e 
Resgate (APR). 
 
 

REUNIÕES COMITÊ DE INVESTIMENTOS NO ANO DE 2022 
 
LOCAL: SEDE DO PREVMMAR 
 
25/01/2022 



 

 

- Apresentação e discussão do Relatório Analítico dos Investimentos do ano de 2021, quarto 
trimestre e fechamento do mês de Dezembro/2021;  
- análise dos resultados da carteira nos segmentos de renda fixa e renda variável, saldos da 
carteira, rentabilidade mensal e acumulada, meta atuarial e outros aspectos dos investimentos 
no ano de 2021. 
- Repasses de contribuições previdenciárias recebidas em Dezembro/2021. 
- Movimentação de aplicação/resgate no mês conforme APR,s disponibilizadas aos membros.  
 
17/02/2022 
- Deliberação da minuta e aprovação da versão final da Política Anual de Investimentos para 
o exercício de 2022 e encaminhamento ao Conselho Administrativo para deliberação.  
 
23/02/2022 
- Apresentação e discussão do Relatório Analítico dos Investimentos do mês de janeiro/2022;  
- Análise dos resultados da carteira nos segmentos de renda fixa e renda variável, saldos da 
carteira, rentabilidade mensal, meta atuarial e outros aspectos dos investimentos no período. 
- Repasses de contribuições previdenciárias recebidas em Janeiro/2022. 
- Movimentação de aplicação/resgate no mês conforme APR,s disponibilizadas na reunião. 
 
17/03/2022 
- Análise e discussão do Relatório Analítico dos Investimentos do mês de Fevereiro/2022;  
- Apresentação dos resultados da carteira nos segmentos de renda fixa e renda variável, 
saldos da carteira, rentabilidade mensal, meta atuarial e outros aspectos dos investimentos no 
período. 
- Detalhamento dos repasses de contribuições previdenciárias recebidas em Fevereiro/2022. 
- Aplicações e resgates dos fundos de investimentos ocorridas no mês conforme APR,s 
disponibilizadas para análise. 
 
28/03/2022 
- Reunião para discussão de propostas de alocação em novos fundos de investimentos dos 
segmentos diversos da carteira. 
 

25/04/2022 
- Apresentação do Relatório Analítico dos Investimentos do mês de março e primeiro trimestre 
do ano 2022;  
- Apresentação dos resultados da carteira nos segmentos de renda fixa e renda variável, 
saldos da carteira, rentabilidade mensal, meta atuarial e outros aspectos dos investimentos no 
primeiro trimestre do ano. 
- Detalhamento dos repasses de contribuições previdenciárias recebidas no mês de 
março/2022. 
- Aplicações e resgates dos fundos de investimentos ocorridas em março/2022 conforme 
APR,s disponibilizadas para análise. 
 
28/04/2022 
- Apresentação, análise e aprovação da minuta do edital de credenciamento das instituições 
financeiras para o ano de 2022. 
 

16/05/2022 
- Análise dos resultados dos investimentos com apresentação do Relatório Analítico dos 
Investimentos do mês de abril/2022;  
- Detalhamento dos repasses de contribuições previdenciárias e parcelamentos recebidas no 
mês de Abril/2022. 
- Aplicações e resgates dos fundos de investimentos ocorridas em Abril/2022 conforme APR,s 
disponibilizadas para análise. 
 

27/06/2022 



 

 

- Análise dos resultados dos investimentos com apresentação do Relatório Analítico dos 
Investimentos do mês de Maio/2022; detalhamento dos repasses de contribuições 
previdenciárias e parcelamentos recebidas no mês; aplicações e resgates dos fundos de 
investimentos ocorridas em Maio/2022 conforme APR,s disponibilizadas para análise. 
- Discussão sobre Comunicado ao Cotista e Fato Relevante publicado sobre quedas das cotas 
do fundo FIDC PREMIUM SR. 
- Adequação do Edital de Credenciamento de 2022 das instituições financeiras.  
 
06/07/2022 
- Análise do portfólio dos investimentos para discussão de realocações de ativos. 
 
25/07/2022 
- Análise dos resultados dos investimentos com apresentação do Relatório Analítico dos 
Investimentos do mês de junho e primeiro semestre de 2022; detalhamento dos repasses de 
contribuições previdenciárias e parcelamentos recebidas no mês; aplicações e resgates dos 
fundos de investimentos ocorridas em junho/2022 conforme APR,s disponibilizadas. 
- Análise e adequação do Regimento Interno do Comitê de Investimentos à Lei 
Complementar 169/2022. 
 

27/07/2022 
- Análise dos documentos de instituição financeira para atualização do credenciamento de 
2022. 
 
19/08/2022 
- Análise dos documentos para o credenciamento de instituições financeiras; 
- Análise de fundos de investimentos para realocação de recursos na carteira de 
investimentos, com decisão de novos aportes em fundos de renda fixa e renda variável.  

29/08/2022 
- Análise dos resultados dos investimentos com apresentação do Relatório Analítico dos 
Investimentos do mês de Julho de 2022; detalhamento dos repasses de contribuições 
previdenciárias e parcelamentos recebidas no mês; aplicações e resgates dos fundos de 
investimentos ocorridas no mês conforme APR,s disponibilizadas. 
- Análise de documentos para atualização do credenciamento de instituições financeiras. 
 

21/09/2022 
- Análise dos resultados dos investimentos com apresentação do Relatório Analítico dos 
Investimentos referente mês Agosto/2022; detalhamento dos repasses de contribuições 
previdenciárias e parcelamentos recebidas no mês; aplicações e resgates dos fundos de 
investimentos ocorridas no mês conforme APR,s disponibilizadas. Discussão da carteira de 
investimentos quanto ao cenário atual. 
 
28/09/2022 
- Realocação de recursos- Análise dos documentos de fundo de investimento Caixa Brasil FI 
Renda Fixa, segmento de renda fixa, para realocação de recursos previdenciários aplicados 
no fundo Caixa Brasil FI RF REF DI, vinculados na conta 74-2 Caixa Econômica Federal. 
 
21/10/2022 
- Análise de fundo de investimento do Banco Safra para o segmento artigos no exterior;  
- Decisão de realocação de recursos previdenciários aplicados no fundo Caixa Brasil FI RF 
REF DI, vinculados na conta 74-2 Caixa Econômica Federal para fundo do mesmo segmento 
no Banco do Brasil. 
 
24/10/2022 
- Análise dos resultados dos investimentos com apresentação do Relatório Analítico dos 
Investimentos referente mês setembro e terceiro trimestre 2022; detalhamento da carteira de 
investimentos, retorno da carteira, meta atuarial do período, contribuições previdenciárias e 
parcelamentos recebidas no mês; aplicações e resgates ocorridas no mês conforme APR,s 
disponibilizadas entre outros assuntos discutidos entre os membros do comitê de 



 

 

investimentos. 
 
25/11/2022 
- Apresentação e discussão para elaboração da minuta da Política Anual de Investimentos 
para o ano de 2023. 
 
30/11/2022 
- Análise dos resultados dos investimentos com apresentação e discussão do Relatório 
Analítico dos Investimentos do mês de Outubro/2022; detalhamento da carteira de 
investimentos, retorno da carteira, meta atuarial do período, contribuições previdenciárias e 
parcelamentos recebidas no mês; aplicações e resgates ocorridas no mês conforme APR,s 
disponibilizadas entre outros assuntos discutidos entre os membros do comitê de 
investimentos. 
- Alterações na composição do Comitê de Investimentos para 2023. 
 
09/12/2023 
- Deliberação da minuta e aprovação da versão final da Política Anual de Investimentos para 
o exercício de 2023 da Fundação de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de 
Maracaju/MS - FUNPREVMAR e encaminhamento ao Conselho Administrativo para análise e 
deliberação. Ata n° 21/2022 – Comitê de Investimentos. 
 
19/12/2022 
- Análise dos resultados dos investimentos com apresentação e discussão do Relatório 
Analítico dos Investimentos do mês de Novembro/2022; detalhamento da carteira de 
investimentos, retorno da carteira, meta atuarial do período, contribuições previdenciárias e 
parcelamentos recebidas no mês; aplicações e resgates ocorridas no mês conforme APR,s 
disponibilizadas entre outros assuntos discutidos entre os membros do comitê de 
investimentos. Ata n° 22/2022. 
 

 
 
O FUNPREVMAR, realizou, no exercício de 2022, contratação de 

prestador de serviços de consultoria de investimentos. A empresa contratada foi 
a CRÉDITO & MERCADO GESTÃO DE VALORES MOBILIARIOS LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 
11.340.009/0001-68, conforme Processo Administrativo nº 018/2022 e contrato 
nº 06/2022.  

 
 A Crédito e Mercado presta serviços de consultoria de investimentos para 

o FUNPREVMAR, subsidiando os colegiados e diretoria com informações e 
análises técnicas para a tomada de decisão na gestão do instituto. Dentre os 
serviços prestados destacamos sua atuação na proposta de minuta da Política 
Anual dos Investimentos,  relatórios analíticos mensal e trimestral dos 
investimentos com análise da situação da carteira em relação à composição do 
portfólio, análise sobre a rentabilidade e riscos das operações e demais ativos 
alocados em renda fixa, renda variável, investimentos estruturados e no  exterior; 
enquadramento da carteira e dos fundos investidos conforme legislação 
aplicável e composição do portfólio; principais riscos que estão expostos os 
investimentos; comparativos de dados e resultados por gráficos e planilhas; 
análise de fundos de investimentos e suporte nas decisões de investimentos; 
enquadramento da carteira de investimentos conforme limites definidos na 
Política Anual de investimentos do instituto e resolução atual; rentabilidade 
individual e comparativa de fundos de investimentos e seus benchmarks; 
concentração dos investimentos por instituição financeira; comparativo do 
retorno da carteira de investimentos no decorrer do ano e a meta atuarial 



 

 

estabelecida na Política de investimentos; relatório de enquadramento na 
Resolução CMN 3922/2010 e suas alterações, Portaria MPS 519/2011 e outras 
legislações aplicáveis na gestão de recursos dos RPPS. Essas e outras 
informações ficam disponíveis à diretoria e colegiados na plataforma SIRU, para 
apoiar a discussão nas reuniões mensais, além de visitas periódicas de um 
consultor para análise da carteira de investimentos e do mercado em geral. 
 

 
9.1. ENTIDADES CREDENCIADAS 

 
Evidenciar a relação de entidades credenciadas pelo RPPS para receber 
aplicações de recursos previdenciários e seu prazo de validade. 
 
INSTITUIÇÕES CREDENCIADAS FUNPREVMAR – Administrador/Gestor 

  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CNPJ 00.360.305/0001-04         
Validade: 26/08/2023 

  
BB GESTÃO DE RECURSOS DTVM S.A – CNPJ 30.822.936/0001-69 
Validade: 27/07/2023 

  
DAYCOVAL ASSET MANAGEMENT ADM DE RECURSOS LTDA – CNPJ 
72.027.832/0001-02 
Validade: 29/08/2023 

  
BANCO DAYCOVAL S.A – CNPJ 62.232.889/0001-90 
Validade: 29/08/2023 

  
AZ QUEST INVESTIMENTOS – CNPJ 04.506.394/0001-05 
Validade: 29/08/2023 

  
BEM - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA – CNPJ 
00.066.670/0001-00 
Validade: 29/08/2023 

  
ITAÚ UNIBANCO S.A.  – CNPJ 60.701.190/0001-04 
Validade: 22/11/2023 

  
ICATU VANGUARDA GESTÃO DE RECURSOS LTDA – CNPJ 
68.622.174/0001-20 
Validade: 18/08/2024 

 
 

 
9.2. POLÍTICA ANUAL DE INVESTIMENTOS 

 
A Política Anual de Investimentos do instituo FUNPREVMAR para o 

exercício de 2022, foi elaborada e o texto final aprovado pelo Comitê de 
Investimentos, em 17/02/2022, conforme Ata n° 02/2022; encaminhada para o 
Conselho Administrativo para deliberação, sendo aprovada em reunião 



 

 

presencial no dia 18/02/2022, conforme Ata 04/2022, com publicação no Diário 
Oficial Municipal n° 2412, de 23/02/2022.  
 

 A estratégia de alocação adotada sobre os limites estabelecidos na 
Política Anual dos Investimentos do FUNPREVMAR para o exercício de 2022, 
na aplicação dos recursos do instituto, de acordo com a Resolução CMN nº 
4963/2021, segue conforme tabela abaixo: 
 

Alocação Estratégica para o exercício de 2022 
        

Estratégia de Alocação - Política de 
Investimento de 2022 

Segmento Tipo de Ativo 
Limite da 

Resolução 
CMN % 

  Limite 
Inferior 

(%) 
Estratégia 
Alvo (%) 

Limite 
Superior 

(%) 

Renda Fixa 

7º I a - Títulos do Tesouro Nacional 
SELIC 100,00%   0,00% 20,00% 50,00% 

7º I b - FI 100% Títulos TN 100,00%   19,65% 27,70% 70,00% 
7º I c - FI Ref em Índice de RF, 
100% TP 100,00%   0,00% 0,00% 0,00% 
7º II - Oper. compromissadas em 
TP TN 5,00%   0,00% 0,00% 0,00% 

7º III a - FI Referenciados RF 60,00%   2,70% 3,60% 55,00% 
7º III b - FI de Índices 
Referenciado RF 60,00%   0,00% 0,00% 0,00% 
7º IV - Renda Fixa de emissão 
bancária 20,00%   0,00% 3,60% 20,00% 
7º V a - FI em Direitos Creditórios - 
sênior 5,00%   0,25% 0,50% 0,67% 
7º V b - FI Renda Fixa "Crédito 
Privado" 5,00%   0,00% 5,00% 5,00% 
7º V c - FI de Debêntures 
Infraestrutura 5,00%   0,00% 0,00% 0,00% 

  Limite de Renda Fixa  100,00%   22,60% 60,40% 200,67% 

              

Renda 
Variável, 

Estruturados 
e FII 
  

8º I - FI de Ações 30,00%   18,75% 25,00% 25,00% 

8º II - ETF - Índice de Ações 30,00%   0,00% 4,60% 25,00% 

10º I - FI Multimercado 10,00%   3,75% 5,00% 10,00% 

10º II - FI em Participações 5,00%   0,00% 0,00% 5,00% 

10º III - FI Mercado de Acesso 5,00%   0,00% 0,00% 0,00% 

11º - FI Imobiliário 5,00%   0,00% 0,00% 5,00% 

  Limite de Renda Variável, 
Estruturado e FII 30,00%   22,50% 34,60% 70,00% 

              

Exterior 

9º I - Renda Fixa - Dívida Externa 10,00%   0,00% 0,00% 0,00% 
9º II - Constituídos no Brasil – FI 
no BR investe FI ext 10,00%   0,00% 2,00% 10,00% 
9º III - Ações - BDR Nível I – 
certific ações exterior 10,00%   0,00% 3,00% 10,00% 

  Limite de Investimentos no 
Exterior  10,00%   0,00% 5,00% 20,00% 

              
Consignado 12º - Empréstimo Consignado 5,00%   0,00% 0,00% 5,00% 



 

 

              

  Total da Carteira de 
Investimentos  

   45,10% 100,00% 295,67% 
 
Fonte: Política Anual de Investimentos de 2022 – FUNPREVMAR. 

 
 

9.3. RECURSOS FINANCEIROS 
 
Os recursos financeiros do FUNPREVMAR estão depositados nas 

seguintes contas bancárias: 

 
 
 
9.4. ENQUADRAMENTO DA CARTEIRA DE INVESTIMENTOS 

 
As aplicações financeiras do FUNPREVMAR, na data de 31/12/2022, estão 
enquadradas e respeitam os limites legais e as condições previstas na 
Resolução CMN 4963/2021 e suas alterações posteriores e Política de 
Investimentos de 2022. 

 



 

 

 
No segmento de Renda Fixa (Artigos “7º I b”, “7º III a” e “7º V a”) as 

aplicações da carteira de investimentos representavam 86,03% do patrimônio 
líquido do instituto, ficando dentro dos limites estabelecidos na estratégica de 
alocação Política Anual de Investimentos do ano de 2022, conforme tabela 
abaixo: 
 

Artigos - Renda Fixa 

Resolução 
% 

Pró 
Gestão - 
Nivel 1 

Carteira 
$ 

Carteira 
% 

Estratégia de Alocação - 
Limite - 2022 

Inferior 
% 

Alvo 
% 

Superior 
% 

Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' b ' 100,00% 66.530.505,03 65,76% 19,65% 27,70% 70,00% 

Artigo 7º, Inciso III, Alínea ' a ' 65,00% 20.277.454,16 20,04% 2,70% 3,60% 55,00% 

Artigo 7º, Inciso V, Alínea ' a ' 5,00% 225.913,85 0,22% 0,25% 0,50% 0,67% 

Total Renda Fixa 100,00% 87.033.873,04 86,03% 22,60% 60,40% 200,67% 

Fonte: Relatório Analítico dos Investimentos base 31/12/2022. 

 
 
 
 

No segmento de Renda Variável, (Artigos 8º Inciso I e 10° Inciso I) o total 
dos investimentos representou 13,97% do patrimônio líquido do instituto, de 
acordo com os limites estabelecidos na estratégia de alocação da Política Anual 
de Investimentos do ano de 2022, como segue: 
 

Artigos - Renda Variável 

Resolução 
% 

Pró 
Gestão - 
Nivel 1 

Carteira 
$ 

Carteira 
% 

Estratégia de Alocação - 
Limite - 2022 

Inferior 
% 

Alvo 
% 

Superior 
% 

Artigo 8º, Inciso I 35,00% 12.275.765,77 12,13% 18,75% 25,75% 25,00% 

Artigo 10º, Inciso I 10,00% 1.857.539,71 1,84% 3,75% 5,00% 10,00% 

Total Renda Variável 35,00% 14.133.305,48 13,97% 22,50% 34,60% 70,00% 

Fonte: Relatório Analítico dos Investimentos base 31/12/2022. 

 
 
AVALIAÇÃO DOS INVESTIMENTOS 2022 
 

O ano de 2022 foi mais um ano desafiador para os investimentos, um ano 
de bastante volatilidade nos mercados globais com taxa de juros mundiais em 
alta, inflação e conflitos geopolíticos e outras situações adversas que afetaram 
a economia mundial. Ao longo de 2022, um dos principais fenômenos que 
ocorreram no mercado nacional e no mercado global foi a inflação persistente. 
Nos Estados Unidos, por exemplo, a inflação atingiu o patamar recorde em 40 
anos, quando chegou a 9,1% acumulados em 12 meses, em junho. A Europa e 
o Brasil, além de outros mercados, sofreram com efeitos semelhantes. No 



 

 

contexto global, o principal fator para a aceleração da inflação foi a escalada de 
preços das commodities, devido à guerra entre Rússia e Ucrânia. Por causa do 
aumento do preço do petróleo e do gás natural, principalmente, o custo de 
energia ficou mais elevado, impactando as economias. A indústria sofreu com a 
escassez de componentes e insumos básicos, o que foi sendo neutralizado ao 
longo do ano. A crise chinesa teve grande influência negativa para esses 
problemas nas cadeias produtivas, com incertezas que se mantiveram, ainda 
que em um cenário um pouco mais otimista devido ao afrouxamento de medidas 
da política de “covid-zero”. Por outro lado, o comércio foi impactado pelo 
gradativo encarecimento do crédito, devido ao ciclo de aperto monetário, da 
aceleração do nível de inadimplência das famílias e da mudança do perfil de 
consumo em linha com o fim da pandemia.  
Conforme divulgado pelo IBGE, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA) registrou alta acumulada de 5,79% em 2022 e está acima da meta 
de inflação definida pelo CMN, que era de 3,50%. Já o Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor (INPC) encerrou o ano de 2022 com alta acumulada de 5,93%. 
Nos meses de janeiro a julho, a inflação estava acima de 10%, onde o pico foi 
em abril. Já nos meses de julho, agosto e setembro houve deflação após redução 
nos preços dos combustíveis. O câmbio apresentou períodos de alta mais 
expressivas durante alguns períodos do ano, sendo que o dólar comercial 
encerrou o ano cotado a R$ 5,27. Já no acumulado de 2022, a moeda norte 
americana se desvalorizou e apresentou queda de 5,32%. 
 

Como medida de política monetária para conter a inflação, os bancos 
centrais globais começaram a apertar suas políticas monetárias. Foi o caso 
do Brasil, que iniciou seu processo de subida de juros antes dos países 
desenvolvidos. Em 2021 o país apresentava juros na mínima recorde de 2% e 
encerrou o ano de 2022 com juros de 13,75%. Já nos EUA, o Federal Reserve 
realizou a subida de juros mais rápida da história, levando a taxa de juros 
americana de 0% – 0,25% a 4,25% – 4,50% ao ano. Além dos EUA, outros 
mercados realizaram uma alteração semelhante. O Banco Central Europeu 
(BCE), por exemplo, aumentou a taxa de juros da Zona do Euro para 2,5%, com 
o objetivo de diminuir a inflação. Já na Inglaterra, a taxa subiu para 3,5% ao ano, 
sendo o maior valor alcançado nos últimos 14 anos. 
O dólar comercial registrou alta de 1,47% em dezembro ao encerrar o ano sendo 
cotado a R$ 5,27. Já no acumulado de 2022, a amoeda norte americana se 
desvalorizou e apresentou queda de 5,32%. 
 
 

Nesse ambiente de alta de juros, os ativos em renda fixa são 
especialmente impactados por esse aumento, já que títulos prefixados, pós-
fixados e híbridos dependem, direta ou indiretamente, do comportamento da 
Selic. Desse modo, o aumento dos juros brasileiros tende a fazer com que as 
aplicações financeiras dessa classe se tornem mais interessantes. 

Isso acontece, principalmente, porque os investidores têm a chance de 
obter rendimentos maiores com títulos dessa classe, mas sem correr riscos tão 
elevados. Em comparação à renda variável, por exemplo, pode ser mais 
vantajoso focar na renda fixa.  
 
 



 

 

Logo no começo de 2022, o Ibovespa principal índice de ações brasileiro 
apresentava uma tendência de alta. Somente em janeiro, o índice teve uma 
valorização de 7% no mês. No entanto, esse resultado passou a ser revertido 
ainda no primeiro semestre, quando ocorreram diversas quedas no desempenho 
da bolsa brasileira. 

Um dos motivos para essa situação foi a guerra entre Rússia e Ucrânia. 
Com a disputa no Leste Europeu, houve um aumento no preço das commodities 
e uma percepção mais elevada a respeito do risco global. Logo, houve uma saída 
de investidores estrangeiros, favorecendo a queda da bolsa. Outras questões 
também ajudam a explicar esse comportamento do Ibovespa, sendo que um dos 
aspectos se relaciona ao aumento da Selic. Quando isso ocorre, tende a 
haver uma queda no consumo, o que pode prejudicar o desempenho de 
empresas e, consequentemente, do índice Bovespa. O aumento da taxa de 
juros nos EUA é mais uma situação que ajuda a justificar a queda da bolsa 
brasileira. Isso ocorre, principalmente, porque os títulos do Tesouro americano 
são considerados os investimentos mais seguros do mundo. 
Com o aumento dos juros, eles passam a render mais e se tornam mais 
atraentes. Em um cenário de maior cautela dos investidores, é comum haver a 
saída deles de mercados emergentes — como o Brasil — em busca do 
investimento em títulos mais seguros e que passam a ter maior retorno. 
Ainda, vale considerar a realização das eleições presidenciais no Brasil em 
outubro e a percepção de risco fiscal, relacionado à condução da política 
econômica. As eleições no mês de outubro trouxeram mais destaque para o 
cenário doméstico e mais volatilidade para o mercado de ações brasileiro do que 
foi observado nos meses anteriores. No primeiro turno, vimos um cenário muito 
mais apertado do que as projeções na corrida presidencial, o que foi um 
resultado melhor do que esperado; e o segundo turno confirmou Lula como o 
próximo presidente do Brasil. Como reação, vimos a volatilidade do mercado 
aumentar nas últimas semanas depois de um ano relativamente estável. Depois 
das eleições de outubro, as atenções do mercado se voltaram para a política 
fiscal do novo governo no próximo ano, dentre as principais questões 
destacando-se: a composição do novo time econômico, discussões sobre 
despesas fora do teto de gastos e a nova âncora fiscal. No decorrer do ano, tanto 
esses fatores do ambiente doméstico quanto os fatores externos, contribuíram, 
de certa maneira, para o movimento da bolsa brasileira em 2022. O principal 
índice da bolsa de valores brasileira, Ibovespa, registrou grande volatilidade 
durante o ano e, como resultado, o indicador apresentou alta de 4,69% no 
acumulado de 2022 e o encerrou próximo aos 110 mil pontos. 
 

No geral, os desafios impostos pelos eventos adversos no cenário 
mundial em 2022, causaram efeitos não somente no mercado financeiro 
brasileiro. Com os impactos subsequentes da pandemia de covid-19 e da guerra 
no continente europeu, toda a economia global sentiu as consequências desses 
acontecimentos ao longo do ano, e que contribuíram para uma desaceleração 
da economia mundial.  Além disso, em toda a economia global, foi possível 
perceber um aumento do grau de volatilidade e de incerteza dos mercados, que 
acabou afetando os investimentos de forma sistêmica no mundo todo.  
 

Ao analisar o ano de 2022 é possível concluir que foi um ano complicado 
e atípico para a economia dos países, já que houve complicações em razão da 



 

 

Covid-19, conflitos entre Rússia e Ucrânia, inflação e eleição presidencial no 
Brasil. Todos esses fatos trouxeram um cenário desafiador para os investimentos 
dos RPPS, provocando quedas expressivas nas aplicações em renda variável e 
oscilações na renda fixa, afetando diretamente os ativos das carteiras de 
investimentos dos institutos e das demais instituições financeiras e investidores. 
Dessa forma, a carteira de investimentos do FUNPREMAR também sofreu os 
impactos de um ano conturbado no mercado financeiro, afetando diretamente a 
rentabilidade da carteira em 2022.  
 

Quanto à legislação que rege os investimentos dos RPPS, a carteira de 
investimentos do instituto Funprevmar, no fechamento do ano, em 31 de 
dezembro de 2022, estava enquadrada nos segmentos dispostos na Resolução 
CMN 4963/2021 e legislação vigente que regem os RPPS, conforme quadro 
abaixo: 
 

 

 
Fonte: Relatório Analítico dos Investimentos – base Dezembro/2022. 

 
O patrimônio líquido da carteira de investimentos com fechamento em 31 de 

dezembro de 2022, estava composto por fundos de renda fixa e renda variável conforme 
tabela abaixo: 



 

 

 
Fonte: Relatório Analítico dos Investimentos – base Dezembro/2022. 
 

A composição da carteira de investimentos segregada por segmentos investidos, 
com percentuais alocados em renda fixa e renda variável conforme gráfico abaixo: 
 

 
Analisando os resultados da carteira de investimentos do instituto por 

períodos trimestrais, conforme Relatório Analítico dos Investimentos, observou-
se que no primeiro trimestre, a carteira apresentou retorno positivo de 2,97% no 
segmento de renda fixa e 9,40% no segmento de renda variável, fechando o 
trimestre com retorno acumulado de 3,88%; 

Já no segundo trimestre do ano, com o aumento da instabilidade dos 
mercados, repercutindo tensões internacionais, o retorno da carteira de 
investimentos foi bastante afetado, principalmente no mês de junho, fechando o 
trimestre com retorno de 1,88% na renda fixa e retorno negativo de -14,42% na 
renda variável, mas fechando o semestre com rentabilidade acumulada no 
campo positivo em 3,09% no período. 
No terceiro trimestre a carteira reverteu parte das perdas do trimestre anterior, 
com o mercado precificando a proximidade das eleições presidenciais e os ativos 
performando no campo positivo, com retorno  de 1,89% no segmento de renda 



 

 

fixa e 9,63% na renda variável, e no acumulado do ano a carteira obteve 
rentabilidade 6,17%;  
 

No quarto trimestre do ano os resultados das eleições fizeram preço no 
mercado financeiro, com os ativos performando bem, refletindo o resultado do 
primeiro turno, sendo que após o segundo turno e resultado final das eleições, 
voltou a instabilidade devido aos riscos fiscais do novo governo. Dessa forma a 
carteira obteve retorno positivo no período, rentabilizando 2,06% na renda fixa e 
na renda variável, devido oscilações do mercado, o resultado foi negativo em -
0,57%.     
 

Quanto ao resultado consolidado da carteira de investimentos do instituto 
para o ano de 2022, apurou-se que o retorno alcançado no exercício, conforme 
relatório analítico dos investimentos, com fechamento em 31 de dezembro de 
2022, a carteira obteve rentabilidade positiva de 8,00% no acumulado do período 
analisado, conforme demonstra quadro abaixo: 
 

 
Fonte: Relatório Analítico dos Investimentos – base Dezembro/2022. 

 
No segmento Renda Fixa, o retorno acumulado foi de 8,63%, conforme tabela 
abaixo: 

 
Fonte: Relatório Analítico dos Investimentos – base Dezembro/2022. 

 
No segmento de Renda Variável o retorno obtido foi de 1,48%, conforme tabela abaixo: 



 

 

 
Fonte: Relatório Analítico dos Investimentos – base Dezembro/2022. 

 
A rentabilidade obtida na carteira de investimentos do instituto foi bastante 

positiva diante de um ano de muitas incertezas e cenários desafiadores para a 
economia mundial. Mesmo com resultado no campo positivo, performando 
retorno de 8,00% no ano, os resultados com os investimentos não atingiram a 
meta atuarial, estabelecida, conforme Política de Investimentos de 2022 (INPC 
+ 4,87% a.a), sendo apurada em 11,07% no ano, de acordo com cálculos da 
consultoria de investimentos, no relatório analítico apresentado com o 
fechamento em dezembro/2022.  
 

 
Fonte: Relatório Analítico dos Investimentos – base Dezembro/2022. 

 
Quanto à rentabilidade obtida no período analisado e a meta atuarial 

fixada na política de investimentos destacamos que foram resultados de eventos 
adversos no mercado, e que afeta todos os investimentos como um todo, 
impactando de forma positiva ou negativa, de forma sistêmica os diversos 
setores da economia, e consequentemente a carteira de investimentos da 
maioria dos institutos de previdência e do FUNPREVMAR. Embora se busque 
analisar o cenário econômico atual e traçar estratégias com viés racional e 
histórico, promovendo a diversificação dos ativos investidos na carteira, 
buscando obter as melhores rentabilidades, de acordo com as perspectivas do 
mercado, tais medidas não garantem a total proteção das carteiras ou retorno 
garantido, principalmente em períodos grandes volatilidades, e sim retratam 
estratégias que buscam a mitigação dos riscos sistêmicos aliados à procura de 
rentabilidade no longo prazo. O instituto de previdência, através de sua estrutura 
de gestão, visa estabelecer as diretrizes das aplicações conforme legislação 
vigente, equilibrando a relação risco/retorno na busca da melhor rentabilidade 
dos investimentos. Dessa forma, busca alocar os ativos com segurança e 
liquidez, dentro das condições e possibilidades encontradas no mercado 
financeiro, tendo em vista o cenário econômico, visando manter a carteira de 
investimentos diversificada para mitigar riscos sistemáticos e minimizar os 
impactos dos riscos não sistemáticos que estão expostos os investimentos, 
buscando o equilíbrio econômico-financeiro do instituto de previdência. 



 

 

 
Na gestão dos recursos devem ser elaborados relatórios detalhados, no 

mínimo, trimestralmente, sobre a rentabilidade, os riscos das diversas 
modalidades de operações realizadas nas aplicações dos recursos do RPPS e 
a aderência à política anual de investimentos e suas revisões e submetê-los às 
instâncias superiores de deliberação e controle, conforme o disposto na Portaria 
MPS nº 519/11, Art. 3º, V.  

 
Em atendimento à Portaria MPS 519/11 e à legislação aplicável, na gestão 

e controles dos ativos financeiros e investimentos, a diretoria do Prevmmar 
disponibiliza aos colegiados e segurados do instituto o Relatório Analítico dos 
Investimentos com informações de todas as operações realizadas na gestão dos 
recursos do instituto, com periodicidade mensal, trimestral, semestral e anual 
para acompanhamento da evolução dos investimentos. São detalhadas as 
movimentações de aplicações e resgates, aporte em ativos financeiros, 
realocação de ativos, patrimônio líquido total, rentabilidade da carteira de 
investimentos e dos fundos investidos, retorno acumulado comparativo com a 
meta atuarial, riscos e volatilidade dos investimentos e outras informações 
essenciais para análise dos membros dos conselhos. No fechamento de cada 
mês, o Comitê de Investimentos analisa os relatórios dos investimentos e 
encaminha ao Conselho de Administração e Conselho Fiscal para 
acompanhamento, discussão e deliberação sobre as operações realizadas no 
período. A cada trimestre é encaminhando às instâncias superiores relatório com 
fechamento do trimestre, do semestre e no final do exercício, o relatório anual 
dos investimentos. Todas as informações sobre os investimentos e os 
respectivos Relatórios Analíticos são publicados no site do instituto para 
acompanhamento dos colegiados, segurados e demais órgãos de controle, onde 
os mesmos podem acompanhar a gestão dos recursos e a evolução da carteira 
de investimentos do instituto.  
 
 
10. GESTÃO PATRIMONIAL  

 

 
Tabela 20: Movimentação dos bens de consumo e permanentes no exercício de 2022. 

Descrição Saldo inicial Entradas Saídas Saldo final 

Bens de consumo  R$ 0,0 
 

R$ 7.010,82 
 

R$ 7.010,82 
 

R$ 0,0 

Bens permanentes R$ 1.069.370,36 R$ 4.668,00 R$ 1.245,42 R$ 1.164.281,76 

Total    R$ 1.164.281,76 

 
 

Devido a migração do sistema da contabilidade, Desktop para Cloud, 
houve uma diferença nos bens permanentes de R$ 91.488,82, do qual será 
ajustado no exercício de 2023. 
 
11. TRANSPARÊNCIA E PUBLICIDADE 
 

Os Demonstrativos Contábeis do FUNPREVMAR, relativos ao exercício 
de 2022, em conjunto às Notas Explicativas, foram publicados no Diário Oficial 
D.O.M. ANO XI N.º 2888, na data de 08 de maio de 2023, disponível através do 



 

 

endereço eletrônico www.prevmmar.ms.gov.br. 
 

Além disso, os Demonstrativos Contábeis e as informações quanto à 
execução pormenorizada das receitas e das despesas do RPPS estão 
disponibilizados no endereço eletrônico do FUNPREVMAR, através do link 
https://www.prevmmar.ms.qov.br. 

 

A natureza jurídica do PREVMMAR, foi alterada pela Lei Complementar n° 
169/2022, de 08.02.2022, publicada em 09.02.2022, e que se manteve o CNPJ, 
alterando-se a razão social, passando para Fundação Pública Municipal, mantendo-se 
o nome fantasia PREVMMAR. 

 
 
 

 
Maracaju 19 de junho de 2023 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Bruna Ferreira Figueró da Silva 

Diretora Presidente 
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